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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA E DAS 
OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICA-
ÇÕES.

Portaria n.º 213/2011
de 30 de Maio

O Decreto -Lei n.º 102/91, de 8 de Março, criou a taxa 
de segurança, que constitui contrapartida dos serviços pres-
tados aos passageiros do transporte aéreo, no domínio da 
segurança da aviação civil, para repressão de actos ilícitos 
e destina -se à cobertura parcial dos encargos respeitantes 
aos meios humanos e materiais utilizados para o efeito.

A plena implementação de uma política de segurança 
no domínio da aviação civil implica a adopção de no-
vas soluções de identificação que asseguram uma melhor 
protecção contra a fraude documental, com repercussões 
assinaláveis na melhoria das condições de segurança e da 
celeridade dos controlos fronteiriços.

Nesta senda, em cumprimento de directrizes emanadas 
pela Organização da Aviação Civil Internacional (docu-
mento ICAO 9303 — parte I) e do disposto no Regula-
mento (CE) n.º 2252/2004, do Conselho, de 13 de Dezem-
bro, relativo ao passaporte electrónico, foi assumida como 
prioridade do Estado Português, desde 2005, a adopção de 
uma solução integrada de controlo electrónico de fronteiras 
para passageiros com passaporte electrónico, em perma-
nente optimização tecnológica.

A implementação desta solução pressupõe a aquisição, a 
operacionalização e a manutenção de sistemas electrónicos 
integrados, bem como o reforço dos meios humanos ade-
quados, cujos encargos devem ser tidos em consideração 
na revisão dos montantes da taxa de segurança.

Por seu turno, de harmonia com o n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, que aprova o regime 
jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros do território nacional, as transportadoras aé-
reas que prestem serviço de transporte aéreo de passageiros 
são obrigadas a transmitir, até ao final do registo de embar-
que e a pedido do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, as 
informações relativas aos passageiros que transportarem 
até um posto de fronteira através do qual entrem em ter-
ritório nacional.

Para esse efeito, e nos termos do artigo 9.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras é responsável pela imple-
mentação, operacionalização e manutenção da solução 
tecnológica adequada — o Advance Passenger Information 
System (APIS) —, que implica necessariamente encargos 
financeiros acrescidos.

Assim, impõe -se a revisão do montante devido pela 
prestação dos referidos serviços, que se repercutem nos 
voos internacionais.

Neste contexto, a presente portaria altera a Porta-
ria n.º 541/2004, de 21 de Maio, alterada pela Portaria 
n.º 1360/2009, de 27 de Outubro, que fixa o valor da taxa 
de segurança dos serviços prestados aos passageiros no 
transporte aéreo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, da Administração Interna e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 102/91, de 8 de Março, alte-

rado pelo Decreto -Lei n.º 11/2004, de 9 de Janeiro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 208/2004, de 19 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria altera a Portaria n.º 541/2004, de 
21 de Maio, alterada pela Portaria n.º 1360/2009, de 27 
de Outubro, que fixa o valor das taxas de segurança dos 
serviços prestados aos passageiros no transporte aéreo.

Artigo 2.º
Alterações à Portaria n.º 541/2004, de 21 de Maio

1 — São alterados os n.os 1, 5 e 6 da Portaria n.º 541/2004, 
de 21 de Maio, alterada pela Portaria n.º 1360/2009, de 27 
de Outubro, que passam a ter a seguinte redacção:

«1.º O montante da taxa de segurança na compo-
nente a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 102/91, de 8 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/2004, de 9 de Janeiro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 208/2004, de 19 de Agosto, é fixado nos se-
guintes valores:

a) [...]
b) [...]
c) Voos internacionais — € 7,07.

5.º Da taxa aplicada ao abrigo da alínea b) do n.º 1, 
e independentemente da repartição das taxas ao abrigo 
do n.º 3, € 1 reverte para o Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras.

6.º Da taxa aplicada ao abrigo da alínea c) do n.º 1, 
e independentemente da repartição das taxas ao abrigo 
do n.º 3, € 3 revertem para o Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras.»

2 — Os n.os 5 e 6 da Portaria n.º 541/2004, de 21 de 
Maio, alterada pela Portaria n.º 1360/2009, de 27 de Ou-
tubro, passam a constituir os n.os 7 e 8, respectivamente.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 60 dias após a data 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 13 de Maio de 2011. — O Ministro da Ad-
ministração Interna, Rui Carlos Pereira, em 21 de Março 
de 2011. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça, 
em 16 de Março de 2011. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 214/2011
de 30 de Maio

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 173/2007, de 7 de Novembro, que aprova a Reforma 
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da Formação Profissional, conjugada com o Decreto-
-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, que estabelece 
o regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações 
(SNQ), a melhoria da qualidade da formação profissio-
nal, das suas práticas e dos seus resultados, exige uma 
actuação que promova a capacidade técnica e pedagógica 
dos formadores, através do reforço permanente das suas 
competências.

Face à experiência adquirida, aos constrangimentos 
observados e à evolução entretanto verificada ao nível 
do perfil de competências do formador, volvidos mais 
de 10 anos de implementação dos processos e proce-
dimentos em vigor, justifica -se proceder à revisão do 
enquadramento legal da respectiva formação e certifi-
cação pedagógica.

Este novo regime jurídico visa conferir ao dispositivo 
de qualificação e certificação pedagógica de formadores 
uma maior exigência, coerência e transparência, no plano 
substantivo, facilitando a sua percepção por parte quer 
dos públicos quer das entidades formadoras, bem como 
harmonizar, simplificar e desburocratizar os procedimen-
tos, ao nível formal, procurando desmaterializar toda a 
relação processual com os serviços da Administração 
Pública.

Pretende -se igualmente, com este diploma legal, re-
forçar a qualidade da formação profissional, através 
da prossecução dos seguintes objectivos: i) valorizar a 
certificação da aptidão pedagógica do formador, estimu-
lando a mobilização das competências capazes de induzir 
uma relação pedagógica eficaz em diferentes contextos 
de aprendizagem; ii) estabelecer a obrigatoriedade da 
formação pedagógica inicial para o acesso à actividade 
de formador, garantindo uma intervenção qualificada 
neste domínio, e iii) promover a formação contínua dos 
formadores, salientando a necessidade da sua actuali-
zação permanente, em especial daqueles que intervêm 
em acções dirigidas a públicos mais desfavorecidos, 
na mediação de formação, na formação de formadores, 
na formação a distância, na formação em contexto de 
trabalho, na gestão e coordenação da formação, bem 
como na consultadoria de formação, particularmente 
junto das PME.

Apesar da formação pedagógica inicial de forma-
dores continuar a ter uma duração base de 90 horas, 
o referencial de formação passa a ter uma organiza-
ção modular, permitindo uma oferta mais flexível e 
adaptada ao perfil de entrada de cada candidato, sendo 
mesmo possível a existência de percursos diferenciados 
em função do posicionamento definido no âmbito de 
um processo de reconhecimento, validação e certifica-
ção de competências orientado para o exercício desta 
actividade.

A formação contínua passa a ter uma duração variável 
e adaptável às exigências de actualização permanente do 
perfil de competências do formador, numa perspectiva de 
aprendizagem ao longo da vida, considerando as necessi-
dades concretas do mercado de trabalho, devendo a oferta 
das entidades formadoras ser estruturada com base numa 
combinatória de módulos de 10 horas, de acordo com os 
referenciais disponíveis.

Assim:
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 23.º do 

Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e no 
n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 
31 de Dezembro, manda o Governo, pelo Secretário 

de Estado do Emprego e da Formação Profissional, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece o regime da formação e 
certificação de competências pedagógicas dos formadores 
que desenvolvem a sua actividade no âmbito do Sistema 
Nacional de Qualificações (SNQ).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Este regime aplica -se a todas as pessoas que exer-
cem a actividade de formador, a título permanente ou 
eventual, qualquer que seja a natureza da entidade forma-
dora, modalidade, contexto, área de formação ou fonte de 
financiamento.

2 — Exceptuam -se do seu âmbito de aplicação os de-
tentores de habilitação profissional para a docência, os 
docentes do ensino superior universitário e politécnico e 
os responsáveis da administração educacional e das acti-
vidades de formação avançada para o sistema científico 
e tecnológico.

Artigo 3.º
Requisitos e vias de acesso à certificação 

de competências pedagógicas

1 — Pode exercer a actividade de formador quem for 
titular de certificado de competências pedagógicas.

2 — O certificado de competências pedagógicas de for-
mador pode ser obtido através de uma entidade formadora 
certificada, nos termos da Portaria n.º 851/2010, de 6 de 
Setembro, mediante uma das seguintes vias:

a) Frequência, com aproveitamento, de curso de forma-
ção pedagógica inicial de formadores;

b) Reconhecimento, validação e certificação de com-
petências pedagógicas de formadores, adquiridas por via 
da experiência;

c) Reconhecimento de diplomas ou certificados de ha-
bilitações de nível superior que confiram competências 
pedagógicas correspondentes às definidas no perfil de 
referência, mediante decisão devidamente fundamen-
tada por parte do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.)

3 — O formador deve ter uma qualificação de nível 
superior.

4 — Em componentes, unidades ou módulos de for-
mação orientados para competências de natureza mais 
operativa, o formador pode ter uma qualificação de nível 
igual ao nível de saída dos formandos, desde que tenha 
uma experiência profissional comprovada de, no mínimo, 
cinco anos.

5 — A título excepcional, em casos devidamente funda-
mentados, pode ser autorizado pelo IEFP, I. P., o exercício 
da função de formador a pessoas que:

a) Não sejam titulares do certificado referido no n.º 1 
do presente artigo, mas possuam uma especial qualifica-
ção académica e ou profissional não disponível ou pouco 
frequente no mercado de trabalho;
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b) Não detenham uma qualificação de nível igual ou 
superior ao nível de qualificação em que se enquadra a 
acção de formação, mas possuam uma especial qualifi-
cação profissional não disponível ou pouco frequente no 
mercado de trabalho.

Artigo 4.º
Modalidades e desenvolvimento da formação

1 — O princípio geral pelo qual se rege a formação pe-
dagógica de formadores é o da continuidade e progressão, 
integrando as seguintes modalidades:

a) Formação inicial;
b) Formação contínua.

2 — Os cursos de formação pedagógica, em qualquer 
modalidade, devem respeitar os referenciais em vigor, 
disponibilizados pelo IEFP, I. P., e podem desenvolver -se 
de forma autónoma ou integrados em percursos de maior 
duração, nomeadamente de nível superior.

3 — O IEFP, I. P., pode estabelecer protocolos com 
entidades de reconhecido mérito, nomeadamente institui-
ções de ensino superior, tendo em vista a homologação de 
cursos de formação pedagógica.

Artigo 5.º
Formação pedagógica inicial

1 — A formação pedagógica inicial assenta num refe-
rencial base de competências, organiza -se em percursos 
estruturados de forma modular, com uma duração de re-
ferência de 90 horas e contempla as seguintes dimensões:

a) Pedagógica, que visa a aquisição e o desenvolvimento 
das competências necessárias em função das modalidades, 
dos públicos e dos contextos de intervenção, incluindo 
o uso das tecnologias de informação e comunicação em 
diferentes situações de aprendizagem;

b) Organizacional, que inclui as técnicas e métodos de 
planeamento, gestão, organização, acompanhamento e 
avaliação da formação;

c) Prática, que consiste na aplicação ou no exercício con-
textualizado, real ou simulado, das competências técnico-
-pedagógicas adquiridas ao longo da formação;

d) Deontológica e ética, que abrange o respeito pelas 
regras e valores profissionais, bem como pela igualdade 
de género e pela diversidade étnica e cultural.

2 — Os percursos de formação inicial organizam -se 
em unidades de 10 horas ou múltiplos e estruturam -se 
por dimensões e competências de acordo com o perfil 
de formador, permitindo uma gestão flexível no acesso, 
posicionamento e saída dos formandos.

3 — A duração da formação modular que visa responder 
a necessidades identificadas nos processos de reconheci-
mento, validação e certificação de competências peda-
gógicas pode ser variável em função do posicionamento 
dos candidatos.

Artigo 6.º
Formação pedagógica contínua

1 — A formação pedagógica contínua assenta em diver-
sos referenciais de competências, organiza -se em percursos 
estruturados de forma modular, com uma duração variável, 

e contempla, numa perspectiva de aprendizagem ao longo 
da vida, uma ou mais das seguintes dimensões:

a) Pedagógica, que integra módulos orientados para o 
aperfeiçoamento, o aprofundamento ou a diversificação 
das competências previstas no perfil de formador, em fun-
ção dos seus contextos de intervenção, podendo abranger 
também a reflexão crítica e o reforço das competências 
adquiridas nas dimensões organizacional, prática, deon-
tológica e ética do curso de formação pedagógica inicial;

b) Científica e ou tecnológica, que inclui módulos que 
visam garantir uma permanente actualização do formador, 
na sua área específica de intervenção, atentas as constan-
tes mudanças técnicas e organizacionais observadas no 
mercado de trabalho;

c) Estudo ou investigação operacional, que contempla 
módulos dirigidos à análise, pesquisa e optimização de 
referenciais, modelos, processos e métodos de formação, 
garantindo a sua transferibilidade ou aplicação em dife-
rentes situações, com especial enfoque na aprendizagem 
em contexto de trabalho.

2 — Os percursos de formação contínua organizam -se 
em unidades de 10 horas ou múltiplos e estruturam -se por 
dimensões e competências de acordo com os referenciais 
visados, permitindo uma gestão flexível no acesso, posi-
cionamento e saída dos formadores.

3 — Os seminários, encontros técnicos, ateliês ou mo-
dalidades afins podem ter uma duração inferior à prevista 
no número anterior, sem prejuízo do seu reconhecimento 
e capitalização no âmbito do perfil de referência.

Artigo 7.º
Reconhecimento, validação e certificação 

de competências pedagógicas

1 — No processo de reconhecimento, validação e certifi-
cação de competências pedagógicas o portefólio de compe-
tências do candidato é aferido com o perfil base de compe-
tências do formador e os referenciais de formação em vigor.

2 — O processo deve estruturar-se em três fases se-
quenciais:

a) O candidato deve apresentar um portefólio em que 
evidencie as situações ou contextos em que adquiriu e 
mobilizou as competências pedagógicas exigidas;

b) O candidato é colocado em situação de demonstração 
das respectivas competências, simulando um desempenho 
profissional directamente observável pelos avaliadores;

c) O candidato é entrevistado por um júri composto por dois 
avaliadores, um dos quais tem de ser formador certificado.

3 — O processo de reconhecimento, validação e certi-
ficação de competências pedagógicas também é passível 
de ser aplicado aos candidatos que demonstrem possuir, 
no todo ou em parte, as competências elencadas nos refe-
renciais de formação pedagógica contínua de formadores.

Artigo 8.º
Entidades intervenientes na formação 

e certificação de formadores

A formação pedagógica de formadores e a certificação 
pedagógica de formadores podem ser assegurados pelo 
IEFP, I. P., por estabelecimentos de ensino superior ou por 
outras entidades formadoras certificadas que estabeleçam 
protocolos com o IEFP, I. P., para este efeito.
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Artigo 9.º
Sistema de Informação da Formação 

e Certificação de Formadores

1 — O IEFP, I. P., disponibiliza e gere, através de 
um sítio electrónico, um Sistema de Informação da For-
mação e Certificação de Formadores, para os seguintes 
efeitos:

a) Divulgação da oferta de cursos de formação peda-
gógica de formadores e encaminhamento da inscrição 
de potenciais candidatos para as respectivas entidades 
formadoras;

b) Divulgação da bolsa nacional de entidades forma-
doras com autorização de funcionamento de cursos de 
formação pedagógica de formadores e de desenvolvimento 
de processos de reconhecimento, validação e certificação 
de competências pedagógicas;

c) Divulgação dos cursos e estabelecimentos de ensino 
superior que conferem diplomas ou certificados de habi-
litações reconhecidos como equivalentes ao certificado 
de competências pedagógicas de formador, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º deste diploma;

d) Divulgação da bolsa nacional de formadores que 
possuem um certificado de competências pedagógicas 
e estejam disponíveis para o exercício da respectiva 
função;

e) Autorização de funcionamento de cursos de formação 
pedagógica de formadores e de processos de reconheci-
mento, validação e certificação de competências peda-
gógicas;

f) Emissão dos certificados de competências pedagó-
gicas;

g) Monitorização de indicadores relativos a entidades, 
cursos e acções e impacte da formação e certificação de 
competências pedagógicas de formadores;

h) Planeamento e gestão das auditorias de qualidade.

2 — As entidades formadoras estão obrigadas a can-
didatar a realização dos cursos e dos processos de re-
conhecimento, validação e certificação de competências 
pedagógicas através deste sistema de informação, bem 
como a nele registar toda a informação relevante para a 
certificação dos formandos e para o acompanhamento, a 
avaliação e a auditoria das acções desenvolvidas.

3 — O incumprimento do estatuído no número an-
terior pode determinar a revogação da certificação de 
entidade formadora, nos termos do artigo 16.º da Portaria 
n.º 851/2010, de 6 de Setembro, ou da autorização de 
funcionamento dos cursos de formação pedagógica de 
formadores e dos processos de reconhecimento, vali-
dação e certificação de competências pedagógicas de 
formador.

4 — A inscrição na bolsa nacional de formadores pre-
vista na alínea d) do n.º 1 é efectuada automaticamente, 
através dos dados inseridos pelas entidades formadoras 
neste Sistema de Informação, mediante solicitação dos 
formadores interessados, efectuada no respectivo sítio 
electrónico.

5 — O Sistema de Informação da Formação e Cer-
tificação de Formadores deve ter uma interface com o 
Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa 
e Formativa (SIGO), de forma a garantir a migração, 
coerência e actualização permanente de todos os dados 
relativos a formadores, entre estas duas plataformas 
electrónicas.

Artigo 10.º
Certificado de competências pedagógicas de formador

1 — O certificado de competências pedagógicas de 
formador é emitido quando o candidato conclui com apro-
veitamento um percurso de formação e ou um processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências 
pedagógicas, ou no caso em que o candidato seja possuidor 
de um diploma ou certificado de habilitações reconhecido 
como equivalente.

2 — Sempre que um candidato conclui com aproveita-
mento um ou mais módulos de formação deve ser emitido um 
certificado de frequência que capitaliza para efeitos de acesso 
ao certificado de competências pedagógicas de formador.

3 — Os certificados de competências pedagógicas são 
emitidos de forma automática e por via electrónica, através 
do Sistema de Informação da Formação e Certificação de 
Formadores, após:

a) O registo e validação das classificações finais dos 
candidatos que obtiveram aproveitamento, pela entidade 
onde se realizou a formação ou o processo de reconhe-
cimento, validação e certificação de competências peda-
gógicas;

b) O registo da equivalência dos diplomas ou certifica-
dos de habilitação de nível superior, sempre que seja essa 
a via de acesso à certificação;

c) O pagamento dos encargos procedimentais previstos 
no artigo 11.º

4 — O certificado de competências pedagógicas dis-
pensa a emissão pelas entidades formadoras de qualquer 
outro documento de certificação, e consiste na atribuição 
de um código de validação, enviado electronicamente a 
cada formador, que permite o seu acesso e ou de terceiros 
autorizados, através da Internet, aos dados que comprovam 
a respectiva certificação e que constam do anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

5 — O IEFP, I. P., pode intervir de forma supletiva na 
análise e decisão dos processos relativos à certificação de 
competências pedagógicas, no caso de eventuais conflitos 
ou na ausência de uma entidade formadora competente 
para o efeito.

Artigo 11.º
Pagamento de encargos procedimentais

A autorização de funcionamento dos cursos de for-
mação pedagógica e o acesso à certificação profissional 
está sujeito a taxas, fixadas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do 
emprego e da formação profissional.

Artigo 12.º
Regulamentação

A concretização de aspectos de natureza procedimental 
que se venham a revelar indispensáveis à execução da 
presente portaria será objecto de regulamentação pelo 
IEFP, I. P.

Artigo 13.º
Norma transitória

1 — Os cursos ao abrigo da legislação revogada que 
se encontrem a decorrer à data da entrada em vigor da 
presente portaria mantêm a validade e os efeitos previstos 
no respectivo regime legal.
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2 — Os certificados de aptidão pedagógica de forma-
dor já emitidos pelo IEFP, I. P., ao abrigo da legislação 
revogada e os que venham a ser emitido ao abrigo do n.º 1 
manter -se -ão válidos após a entrada em vigor do presente 
diploma, produzindo os mesmos efeitos que o certificado 
de competências pedagógicas de formador.

Artigo 14.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1119/97, de 5 de Novembro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato à 
data da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação 
Profissional, Valter Victorino Lemos, em 20 de Maio 
de 2011.

ANEXO

(a que se refere o n.º 4 do artigo 10.º)

Informação acessível com a inserção do código 
de validação emitido pelo Sistema 

de Informação da Formação e Certificação de Formadores

Logótipo do IEFP, I. P.

Certificado de competências pedagógicas de formador

1 — Nome completo do formador.
2 — Naturalidade.
3 — Data de nascimento.
4 — Designação, número e data de validade do docu-

mento de identificação.
5 — Designação da entidade formadora e contactos 

(morada e endereço electrónico).
6 — Designação do curso ou referência ao processo de 

reconhecimento, validação e certificação de competências 
pedagógicas.

7 — Data da conclusão.
8 — Duração total em horas.
9 — Menção ao aproveitamento, com a respectiva clas-

sificação final.
10 — Estrutura curricular: designação e duração em 

horas dos módulos (quando aplicável).
11 — Competências chave adquiridas.
12 — Logótipos do programa financiador e do Fundo 

Social Europeu (quando aplicável).
13 — Certificado n.º XXXX/XXXX (número sequen-

cial/ano).
14 — Símbolo ou sinal de validade do certificado.

Em caso de equivalência de títulos deve mencionar -se:
15 — Pontos 1 a 4 deste anexo.
16 — Designação do estabelecimento de ensino su-

perior.
17 — Grau académico do curso.
18 — Designação do curso.
19 — Data da conclusão do curso.
20 — Designação das disciplinas pedagógicas que con-

feriram equivalência e respectiva duração em horas ou 
ECTS e classificação final obtida.

21 — Pontos 11 a 14. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2011/A

Regime jurídico da atribuição de bolsas de estudo e formação 
pela Região Autónoma dos Açores

O regime de atribuição de bolsas de estudo e de for-
mação na Região Autónoma dos Açores encontra -se dis-
perso por diversos normativos e socorre -se de diferentes 
formas de atribuição, bem como de majorações díspares, 
coexistindo critérios diferenciados consoante a área a que 
se destinam as bolsas. Pese embora a comprovada utili-
dade destes regimes na captação de jovens quadros de 
que a Região era especialmente carenciada, esta situação 
encontra -se hoje alterada pelo que importa, por um lado, 
definir num único diploma os princípios gerais para a 
atribuição de bolsas de estudo e formação pela Região 
que serão desenvolvidos em sede de regulamentação e, 
por outro, aproximar o valor global das bolsas a atribuir, 
evitando disparidades injustificadas.

Considerou -se fundamental proceder à uniformização 
dos critérios de atribuição de bolsas de estudo e formação 
na Região Autónoma dos Açores, passando a sua atribuição 
a reger -se pelos mesmos princípios.

Simultaneamente, considerou -se necessária a introdu-
ção de um novo factor de ponderação como é a situação 
socioeconómica dos candidatos, visando promover maior 
justiça na atribuição das bolsas de estudo e de formação e 
direccionando -as para quem delas efectivamente necessita. 
O segundo critério que nos parece relevante atender é o do 
mérito, que actuará como factor discriminatório positivo 
na graduação dos candidatos para o efeito da atribuição 
da bolsa. Introduz -se ainda a previsão anual das áreas do 
mercado em que a Região é especialmente carenciada. A 
atribuição das bolsas fica afecta a esta necessidade, com 
a intenção de contribuir efectivamente para o desenvolvi-
mento regional. A estes dois critérios alia -se, por último, 
a importância de considerar um limite na sua atribuição, 
atendendo à necessidade de acautelar os recursos finan-
ceiros públicos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente diploma define os princípios gerais para 
a atribuição de bolsas de estudo e formação pela Região 
Autónoma dos Açores, e ainda o regime de concessão de 
bolsas de estudo para formação profissional não disponível 
na Região Autónoma dos Açores.

2 — Podem candidatar -se aos apoios abrangidos pelo 
presente diploma os indivíduos que cumulativamente:

a) Tenham realizado e concluído todo o ciclo de estu-
dos secundários na Região Autónoma dos Açores ou, nos 
casos em que o acesso ao curso ou formação não exija 
a conclusão de estudos secundários, tenham realizado e 
concluído na Região Autónoma dos Açores todo o ciclo 


